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PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO PESSOAL - TEORIA x PRÁTICA 
“Quem tem um porque para viver pode enfrentar todos os comos” (Nietzsche) 

Administração do tempo..., planejamento..., estabelecimento de metas..., organização pessoal..., quando alguém 
fala ou escreve sobre esses assuntos, sempre há aqueles que dizem : “Mas isso não é novidade ! Todo mundo já 
conhece o assunto!” Realmente, não há mais o que falar a respeito destes temas, é possível até vesti-los com 
“roupas novas”, mas o conteúdo da informação será sempre conhecido.  
Isso é verdade, mas o fato é que apesar de todos conhecerem esses assuntos, é raro encontrarmos quem 
definitivamente os aplique da forma como são transmitidos pelos especialistas, na realidade, a grande parte das 
pessoas não aplica nem 1% dos conceitos que dizem já conhecerem bem. 
Entre a teoria e a prática há um oceano de distância. Saber, conhecer, entender não leva a parte alguma se 
este conhecimento não for colocado em prática. E para atravessar esse oceano, é preciso muito esforço, talvez 
seja por esse motivo que muitos desistem ao ver a imensidão do caminho a sua frente. Pode ser por preguiça, 
medo, insegurança, falta de iniciativa, enfim, para os que nada realizam, sempre há um motivo, uma explicação 
para a procrastinação, os objetivos vão sendo adiados, os sonhos vão ficando para trás, até que perdem o sentido 
e deixam de existir. 
 Analise os dois tipos de pessoa abaixo. Você se identifica com algum deles? Se você se identificou, saiba que 
nunca é tarde para mudar, afinal todos realizamos esta mudança em algum ponto da vida, ninguém nasce já 
sabendo praticar tudo o que aprende!  
O primeiro tipo são os inseguros, acham que não sabem, ou acham que o que sabem não é suficiente para 
praticarem. Geralmente são perfeccionistas, deixam de agir pois sempre acham que ainda não chegou o momento 
certo, que ainda precisam se aperfeiçoar mais, etc. Se este é você, experimente agir, mesmo quando você acha 
que deve esperar mais um pouco, você verá que na maioria das vezes, esteve fazendo tempestade em copo 
d’água, duvidando da sua própria capacidade, considerando uma situação fácil como difícil. Desenvolva a 
iniciativa. 
O segundo tipo são os arrogantes, acham que sabem o que não sabem, ou que sabem mais do que a realidade, 
acreditam que praticam o que na verdade não sabem nem em teoria. É muito comum, por exemplo, ver pessoas 
altamente desorganizadas, dizerem que são super organizadas e que administram muito bem seu tempo, na 
verdade, isso é uma falta de autopercepção e autoconhecimento. A pessoa não tenta enganar os outros, ela 
realmente acredita no que diz! A chave para iniciar essa mudança é abrir mão do orgulho que o faz pensar que 
sabe tudo e que já pratica o que na verdade nem conhece ao certo. Procurar observar-se, ver como faz as coisas, 
como trata com as pessoas, como trabalha, enfim, tentar obter mais informações a respeito de si mesmo. 
Desenvolva a humildade. 
O IMPORTANTE É A CAMINHADA 
Olhe, o importante na vida não é o ponto de partida, nem a chegada, mas sim a caminhada. Só vivendo, 
arriscando, tentando, enfrentando obstáculos é que podemos aprender alguma coisa. Só há aprendizagem, só há 
crescimento onde há conflitos, obstáculos, erros. Como dizia George Bernard Shaw, “O homem que nunca fez um 
erro, nunca fará nenhuma outra coisa.” O medo de errar faz com que a pessoa deixe de viver e acabe não 
fazendo nada mais. As pessoas pensam : “É melhor não provar o cálice da alegria, porque, quando este nos faltar, 
iremos sofrer muito. Por medo de diminuir, deixamos de crescer. Por medo de chorar, deixamos de rir. Na 
verdade, o que torna um sonho irrealizável não é o sonho em si, mas a inércia de quem sonha. 
O mundo é dos ousados, o mundo é dos corajosos, quem tem medo de arriscar e tentar, acaba nunca 
conseguindo nada. A maioria das pessoas sonha com o “Jardim do Éden”, com a vida perfeita, de conto de fadas, 
mas nada fazem para que este sonho se torne realidade. Sua vida só será um conto de fadas se você der chance 
para o “destino”, para que a energia do universo possa “conspirar” por você. Se você fica preso a convenções pré-
determinadas por outros, se você não tem opinião própria, se você não é capaz de seguir os seus instintos, sua 
intuição, seus sonhos, sua vontade, seu coração, sua vida NUNCA será um conto de fadas, e você passará a vida 
inteira se perguntando por que as coisas extraordinárias só acontecem com os outros. Estas coisas só acontecem 
com quem resolve arriscar, descobrir algo novo, libertar-se da vida hipócrita, do auto-engano a que a maioria se 
submete, os “certinhos” dificilmente sentem o que é estar no jardim do éden, e se chegam perto, acham que algo 
está errado, que as coisas não podem ser tão boas assim. 
 A presença de um problema deveria ser encarada com algo positivo, como algo que proporcionasse uma 
oportunidade de crescimento, de aprendizado e não como um mal, como algo negativo. Vinícius de Moraes dizia: 
“Quem já passou por essa vida e não viveu, pode ser mais, mas sabe menos que eu.” Não há atalhos, a teoria é 
inútil sem a prática, é natural dos seres humanos aprender com a própria experiência, portanto, só quem “vive” 
evolui, só quem permite errar, tentar, arriscar é que tem o privilégio de dizer que aprendeu alguma coisa na vida. 

(Franciane Ulaf) 

Luís Carlos Damasceno, Ten PM QOR 

Belo Horizonte, fevereiro/2018 
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Decreto-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969.- Código Penal Militar 

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáutica Militar, usando das atribuições que lhes confere 
o Art. 3º do Ato Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 1° do Art. 2°, do Ato 
Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam:  

CÓDIGO PENAL MILITAR 

PARTE GERAL 

LIVRO ÚNICO 

TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR  

Princípio de legalidade  

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal.  

Lei supressiva de incriminação  

Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior deixa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a 
própria vigência de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos de natureza civil.  

Retroatividade de lei mais benigna  

§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já 
tenha sobrevindo sentença condenatória irrecorrível.  

Apuração da maior benignidade  

§ 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior e a anterior devem ser consideradas 
separadamente, cada qual no conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.  

Medidas de segurança  

Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se 
diversa, a lei vigente ao tempo da execução.  

Lei excepcional ou temporária  

Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o período de sua duração ou cessadas as 
circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.  

Tempo do crime  

Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou omissão, ainda que outro seja o do resultado.  

Lugar do crime  

Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se desenvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, 
e ainda que sob forma de participação, bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o resultado. Nos 
crimes omissivos, o fato considera-se praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida.  

Territorialidade, Extraterritorialidade  

Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito internacional, ao 
crime cometido, no todo ou em parte no território nacional, ou fora dele, ainda que, neste caso, o agente esteja 
sendo processado ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira.  

Território nacional por extensão  

§ 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como extensão do território nacional as aeronaves e os 
navios brasileiros, onde quer que se encontrem, sob comando militar ou militarmente utilizados ou ocupados por 
ordem legal de autoridade competente, ainda que de propriedade privada.  

Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros  

§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde 
que em lugar sujeito à administração militar, e o crime atente contra as instituições militares.  
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Conceito de navio  

§ 3º Para efeito da aplicação deste Código, considera-se navio toda embarcação sob comando militar.  

Pena cumprida no estrangeiro  

Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou 
nela é computada, quando idênticas.  

Crimes militares em tempo de paz  

Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:  

 I - os crimes de que trata este Código, quando definidos de modo diverso na lei penal comum, ou nela não 
previstos, qualquer que seja o agente, salvo disposição especial;  

II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legislação penal, quando praticados:   (Redação dada pela 
Lei nº 13.491, de 2017) 

 a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra militar na mesma situação ou assemelhado;  

 b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em lugar sujeito à administração militar, contra militar da 
reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;  

 c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em comissão de natureza militar, ou em formatura, 
ainda que fora do lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou reformado, ou civil;(Redação 
dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 

 d) por militar durante o período de manobras ou exercício, contra militar da reserva, ou reformado, ou 
assemelhado, ou civil;  

 e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, contra o patrimônio sob a administração militar, ou a 
ordem administrativa militar;  

f) revogada.   (Redação dada pela  Lei nº 9.299, de 8.8.1996) 

 III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, ou por civil, contra as instituições militares, 
considerando-se como tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos seguintes casos:  

 a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a ordem administrativa militar;  

 b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em situação de atividade ou assemelhado, ou contra 
funcionário de Ministério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente ao seu cargo;  

 c) contra militar em formatura, ou durante o período de prontidão, vigilância, observação, exploração, exercício, 
acampamento, acantonamento ou manobras;  

 d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, contra militar em função de natureza militar, ou no 
desempenho de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, administrativa ou judiciária, 
quando legalmente requisitado para aquele fim, ou em obediência a determinação legal superior.  

§ 1
o
 Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por militares contra civil, serão 

da competência do Tribunal do Júri.    (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017) 

§ 2
o
 Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra a vida e cometidos por militares das Forças 

Armadas contra civil, serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no contexto:      (Incluído 
pela Lei nº 13.491, de 2017) 

I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabelecidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de 
Estado da Defesa;      (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017) 

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou de missão militar, mesmo que não beligerante; 
ou      (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017) 

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de garantia da lei e da ordem ou de atribuição 
subsidiária, realizadas em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Federal e na forma dos 
seguintes diplomas legais:      (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017) 

a) Lei n
o
 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro de Aeronáutica;      (Incluída pela Lei nº 13.491, de 

2017) 
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b) Lei Complementar n
o
 97, de 9 de junho de 1999; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 

c) Decreto-Lei n
o
 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 

13.491, de 2017) 

d) Lei n
o
 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral.      (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017) 

Equiparação a militar da ativa  

Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado na administração militar, equipara-se ao militar em situação 
de atividade, para o efeito da aplicação da lei penal militar.  

Militar da reserva ou reformado  

Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as responsabilidades e prerrogativas do posto ou graduação, 
para o efeito da aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra ele é praticado crime militar.  

Conceito de superior  

Art. 24. O militar que, em virtude da função, exerce autoridade sobre outro de igual posto ou graduação, 
considera-se superior, para efeito da aplicação da lei penal militar.  

Crime praticado em presença do inimigo  

TÍTULO V 

DAS PENAS 

CAPÍTULO I 

DAS PENAS PRINCIPAIS  

Penas principais  

Art. 55. As penas principais são:  

a) morte;  

b) reclusão;  

c) detenção;  

d) prisão;  

e) impedimento;  

f) suspensão do exercício do posto, graduação, cargo ou função;  

g) reforma.  

Pena de morte  

Art. 56. A pena de morte é executada por fuzilamento.  

Comunicação 

Art. 57. A sentença definitiva de condenação à morte é comunicada, logo que passe em julgado, ao Presidente da 
República, e não pode ser executada senão depois de sete dias após a comunicação.  

Parágrafo único. Se a pena é imposta em zona de operações de guerra, pode ser imediatamente executada, 
quando o exigir o interesse da ordem e da disciplina militares.  

 

Mínimos e máximos genéricos  

Art. 58. O mínimo da pena de reclusão é de um ano, e o máximo de trinta anos; o mínimo da pena de detenção é 
de trinta dias, e o máximo de dez anos.  

Pena até dois anos imposta a militar  

Art. 59 - A pena de reclusão ou de detenção até 2 (dois) anos, aplicada a militar, é convertida em pena de prisão e 
cumprida, quando não cabível a suspensão condicional: (Redação dada pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978) 
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I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento militar;  

II - pela praça, em estabelecimento penal militar, onde ficará separada de presos que estejam cumprindo pena 
disciplinar ou pena privativa de liberdade por tempo superior a dois anos.  

Separação de praças especiais e graduadas  

Parágrafo único. Para efeito de separação, no cumprimento da pena de prisão, atender-se-á, também, à condição 
das praças especiais e à das graduadas, ou não; e, dentre as graduadas, à das que tenham graduação especial.  

Pena do assemelhado  

Art. 60. O assemelhado cumpre a pena conforme o posto ou graduação que lhe é correspondente.  

Pena dos não assemelhados  

Parágrafo único. Para os não assemelhados dos Ministérios Militares e órgãos sob controle destes, regula-se a 
correspondência pelo padrão de remuneração.  

Pena superior a dois anos, imposta a militar  

Art. 61 - A pena privativa da liberdade por mais de 2 (dois) anos, aplicada a militar, é cumprida em penitenciária 
militar e, na falta dessa, em estabelecimento prisional civil, ficando o recluso ou detento sujeito ao regime 
conforme a legislação penal comum, de cujos benefícios e concessões, também, poderá gozar. (Redação dada 
pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978) 

Pena privativa da liberdade imposta a civil  

Art. 62 - O civil cumpre a pena aplicada pela Justiça Militar, em estabelecimento prisional civil, ficando ele sujeito 
ao regime conforme a legislação penal comum, de cujos benefícios e concessões, também, poderá gozar. 
(Redação dada pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978) 

Cumprimento em penitenciária militar  

Parágrafo único - Por crime militar praticado em tempo de guerra poderá o civil ficar sujeito a cumprir a pena, no 
todo ou em parte em penitenciária militar, se, em benefício da segurança nacional, assim o determinar a sentença. 
(Redação dada pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978) 

Pena de impedimento  

Art. 63. A pena de impedimento sujeita o condenado a permanecer no recinto da unidade, sem prejuízo da 
instrução militar.  

Pena de suspensão do exercício do posto, graduação, cargo ou função  

Art. 64. A pena de suspensão do exercício do posto, graduação, cargo ou função consiste na agregação, no 
afastamento, no licenciamento ou na disponibilidade do condenado, pelo tempo fixado na sentença, sem prejuízo 
do seu comparecimento regular à sede do serviço. Não será contado como tempo de serviço, para qualquer efeito, 
o do cumprimento da pena.  

Caso de reserva, reforma ou aposentadoria  

Parágrafo único. Se o condenado, quando proferida a sentença, já estiver na reserva, ou reformado ou 
aposentado, a pena prevista neste artigo será convertida em pena de detenção, de três meses a um ano.  

Pena de reforma  

Art. 65. A pena de reforma sujeita o condenado à situação de inatividade, não podendo perceber mais de um vinte 
e cinco avos do soldo, por ano de serviço, nem receber importância superior à do soldo.  

Superveniência de doença mental  

Art. 66. O condenado a que sobrevenha doença mental deve ser recolhido a manicômio judiciário ou, na falta 
deste, a outro estabelecimento adequado, onde lhe seja assegurada custódia e tratamento.  

Tempo computável  

Art. 67. Computam-se na pena privativa de liberdade o tempo de prisão provisória, no Brasil ou no estrangeiro, e o 
de internação em hospital ou manicômio, bem como o excesso de tempo, reconhecido em decisão judicial 
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irrecorrível, no cumprimento da pena, por outro crime, desde que a decisão seja posterior ao crime de que se 
trata.  

Transferência de condenados  

Art. 68. O condenado pela Justiça Militar de uma região, distrito ou zona pode cumprir pena em estabelecimento 
de outra região, distrito ou zona.  

CAPÍTULO V 

DAS PENAS ACESSÓRIAS  

Penas Acessórias  

Art. 98. São penas acessórias:  

I - a perda de posto e patente;  

II - a indignidade para o oficialato;  

III - a incompatibilidade com o oficialato;  

IV - a exclusão das forças armadas;  

V - a perda da função pública, ainda que eletiva;  

VI - a inabilitação para o exercício de função pública;  

VII - a suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela;  

VIII - a suspensão dos direitos políticos.  

Função pública equiparada  

Parágrafo único. Equipara-se à função pública a que é exercida em empresa pública, autarquia, sociedade de 
economia mista, ou sociedade de que participe a União, o Estado ou o Município como acionista majoritário.  

Perda de posto e patente  

Art. 99. A perda de posto e patente resulta da condenação a pena privativa de liberdade por tempo superior a dois 
anos, e importa a perda das condecorações.  

Indignidade para o oficialato  

Art. 100. Fica sujeito à declaração de indignidade para o oficialato o militar condenado, qualquer que seja a pena, 
nos crimes de traição, espionagem ou cobardia, ou em qualquer dos definidos nos arts. 161, 235, 240, 242, 243, 
244, 245, 251, 252, 303, 304, 311 e 312.  

Incompatibilidade com o oficialato  

Art. 101. Fica sujeito à declaração de incompatibilidade com o oficialato o militar condenado nos crimes dos arts. 
141 e 142.  

Exclusão das forças armadas  

Art. 102. A condenação da praça a pena privativa de liberdade, por tempo superior a dois anos, importa sua 
exclusão das forças armadas.  

Perda da função pública  

Art. 103. Incorre na perda da função pública o assemelhado ou o civil:  

I - condenado a pena privativa de liberdade por crime cometido com abuso de poder ou violação de dever inerente 
à função  pública;  

II - condenado, por outro crime, a pena privativa de liberdade por mais de dois anos.  

Parágrafo único. O disposto no artigo aplica-se ao militar da reserva, ou reformado, se estiver no exercício de 
função pública de qualquer natureza.  

Inabilitação para o exercício de função pública  
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Art. 104. Incorre na inabilitação para o exercício de função pública, pelo prazo de dois até vinte anos, o 
condenado a reclusão por mais de quatro anos, em virtude de crime praticado com abuso de poder ou violação do 
dever militar ou inerente à função pública.  

Termo inicial  

Parágrafo único. O prazo da inabilitação para o exercício de função pública começa ao termo da execução da 
pena privativa de liberdade ou da medida de segurança imposta em substituição, ou da data em que se extingue a 
referida pena.  

Suspensão do pátrio poder, tutela ou curatela  

Art. 105. O condenado a pena privativa de liberdade por mais de dois anos, seja qual fôr o crime praticado, fica 
suspenso do exercício do pátrio poder, tutela ou curatela, enquanto dura a execução da pena, ou da medida de 
segurança imposta em substituição (Art. 113).  

Suspensão provisória  

Parágrafo único. Durante o processo pode o juiz decretar a suspensão provisória do exercício do pátrio poder, 
tutela ou curatela.  

Suspensão dos direitos políticos  

Art. 106. Durante a execução da pena privativa de liberdade ou da medida de segurança imposta em substituição, 
ou enquanto perdura a inabilitação para função pública, o condenado não pode votar, nem ser votado.   

Imposição de pena acessória  

Art. 107. Salvo os casos dos arts. 99, 103, nº II, e 106, a imposição da pena acessória deve constar 
expressamente da sentença.  

Tempo computável  

Art. 108. Computa-se no prazo das inabilitações temporárias o tempo de liberdade resultante da suspensão 
condicional da pena ou do livramento condicional, se não sobrevém revogação. 

PARTE ESPECIAL 

LIVRO I 

DOS CRIMES MILITARES EM TEMPO DE PAZ 

TÍTULO II 

DOS CRIMES CONTRA A AUTORIDADE OU DISCIPLINA MILITAR 

CAPÍTULO I 

DO MOTIM E DA REVOLTA  

Motim 

Art. 149. Reunirem-se militares ou assemelhados:  

I - agindo contra a ordem recebida de superior, ou negando-se a cumpri-la;  

II - recusando obediência a superior, quando estejam agindo sem ordem ou praticando violência;  

III - assentindo em recusa conjunta de obediência, ou em resistência ou violência, em comum, contra superior;  

IV - ocupando quartel, fortaleza, arsenal, fábrica ou estabelecimento militar, ou dependência de qualquer deles, 
hangar, aeródromo ou aeronave, navio ou viatura militar, ou utilizando-se de qualquer daqueles locais ou meios de 
transporte, para ação militar, ou prática de violência, em desobediência a ordem superior ou em detrimento da 
ordem ou da disciplina militar:  

Pena - reclusão, de quatro a oito anos, com aumento de um terço para os cabeças.  

Revolta 

Parágrafo único. Se os agentes estavam armados:  
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Pena - reclusão, de oito a vinte anos, com aumento de um terço para os cabeças.  

CAPÍTULO III 

DA VIOLÊNCIA CONTRA SUPERIOR OU MILITAR DE SERVIÇO  

Violência contra superior  

Art. 157. Praticar violência contra superior:  

Pena - detenção, de três meses a dois anos.  

Formas qualificadas  

§ 1º Se o superior é comandante da unidade a que pertence o agente, ou oficial general:  

Pena - reclusão, de três a nove anos.  

§ 2º Se a violência é praticada com arma, a pena é aumentada de um terço.  

§ 3º Se da violência resulta lesão corporal, aplica-se, além da pena da violência, a do crime contra a pessoa.  

§ 4º Se da violência resulta morte:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

§ 5º A pena é aumentada da sexta parte, se o crime ocorre em serviço.  

CAPÍTULO IV 

DO DESRESPEITO A SUPERIOR E A SÍMBOLO NACIONAL OU A FARDA  

Desrespeito a superior  

Art. 160. Desrespeitar superior diante de outro militar:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

Desrespeito a comandante, oficial general ou oficial de serviço  

Parágrafo único. Se o fato é praticado contra o comandante da unidade a que pertence o agente, oficial-general, 
oficial de dia, de serviço ou de quarto, a pena é aumentada da metade.  

Desrespeito a símbolo nacional  

CAPÍTULO V 

DA INSUBORDINAÇÃO  

Recusa de obediência  

Art. 163. Recusar obedecer a ordem do superior sobre assunto ou matéria de serviço, ou relativamente a dever 
imposto em lei, regulamento ou instrução:  

Pena - detenção, de um a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Oposição a ordem de sentinela  

Art. 164. Opor-se às ordens da sentinela:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

Reunião ilícita  

Uso indevido por militar de uniforme, distintivo ou insígnia  

Art. 171. Usar o militar ou assemelhado, indevidamente, uniforme, distintivo ou insígnia de posto ou graduação 
superior:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano, se o fato não constitui crime mais grave.  

Uso indevido de uniforme, distintivo ou insígnia militar por qualquer pessoa  

Art. 172. Usar, indevidamente, uniforme, distintivo ou insígnia militar a que não tenha direito:  
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Pena - detenção, até seis meses.  

Abuso de requisição militar  

Violência contra inferior  

Art. 175. Praticar violência contra inferior:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Resultado mais grave  

Parágrafo único. Se da violência resulta lesão corporal ou morte é também aplicada a pena do crime contra a 
pessoa, atendendo-se, quando for o caso, ao disposto no Art. 159.  

Ofensa aviltante a inferior  

Art. 176. Ofender inferior, mediante ato de violência que, por natureza ou pelo meio empregado, se considere 
aviltante:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no parágrafo único do artigo anterior.  

CAPÍTULO VIII 

DA FUGA, EVASÃO, ARREBATAMENTO E AMOTINAMENTO DE PRESOS  

Fuga de preso ou internado  

Art. 178. Promover ou facilitar a fuga de pessoa legalmente preza ou submetida a medida de segurança detentiva:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Formas qualificadas  

§ 1º Se o crime é praticado a mão armada ou por mais de uma pessoa, ou mediante arrombamento:  

Pena - reclusão, de dois a seis anos.  

§ 2º Se há emprego de violência contra pessoa, aplica-se também a pena correspondente à violência.  

§ 3º Se o crime é praticado por pessoa sob cuja guarda, custódia ou condução está o preso ou internado:  

Pena - reclusão, até quatro anos.  

Modalidade culposa  

Art. 179. Deixar, por culpa, fugir pessoa legalmente preza, confiada à sua guarda ou condução:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Evasão de preso ou internado  

CAPÍTULO II 

DA DESERÇÃO  

Deserção 

Art. 187. Ausentar-se o militar, sem licença, da unidade em que serve, ou do lugar em que deve permanecer, por 
mais de oito dias:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos; se oficial, a pena é agravada.  

Casos assimilados  

Art. 188. Na mesma pena incorre o militar que:  

I - não se apresenta no lugar designado, dentro de oito dias, findo o prazo de trânsito ou férias;  

II - deixa de se apresentar a autoridade competente, dentro do prazo de oito dias, contados daquele em que 
termina ou é cassada a licença ou agregação ou em que é declarado o estado de sítio ou de guerra;  
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III - tendo cumprido a pena, deixa de se apresentar, dentro do prazo de oito dias;  

IV - consegue exclusão do serviço ativo ou situação de inatividade, criando ou simulando incapacidade.  

Art. 189. Nos crimes dos arts. 187 e 188, ns. I, II e III:  

Atenuante especial  

I - se o agente se apresenta voluntariamente dentro em oito dias após a consumação do crime, a pena é 
diminuída de metade; e de um terço, se de mais de oito dias e até sessenta;  

Agravante especial  

II - se a deserção ocorre em unidade estacionada em fronteira ou país estrangeiro, a pena é agravada de um 
terço.  

Concerto para deserção  

Art. 191. Concertarem-se militares para a prática da deserção:  

I - se a deserção não chega a consumar-se:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Modalidade complexa  

II - se consumada a deserção:  

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.  

Deserção por evasão ou fuga  

Art. 192. Evadir-se o militar do poder da escolta, ou de recinto de detenção ou de prisão, ou fugir em seguida à 
prática de crime para evitar prisão, permanecendo ausente por mais de oito dias:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Favorecimento a desertor  

Art. 193. Dar asilo a desertor, ou tomá-lo a seu serviço, ou proporcionar-lhe ou facilitar-lhe transporte ou meio de 
ocultação, sabendo ou tendo razão para saber que cometeu qualquer dos crimes previstos neste capítulo:  

Pena - detenção, de quatro meses a um ano.  

Isenção de pena  

Parágrafo único. Se o favorecedor é ascendente, descendente, cônjuge ou irmão do criminoso, fica isento de 
pena.  

Omissão de oficial  

Art. 194. Deixar o oficial de proceder contra desertor, sabendo, ou devendo saber encontrar-se entre os seus 
comandados:  

Pena - detenção, de seis meses a um ano.  

CAPÍTULO III 

DO ABANDONO DE PÔSTO E DE OUTROS CRIMES EM SERVIÇO  

Abandono de posto  

Art. 195. Abandonar, sem ordem superior, o posto ou lugar de serviço que lhe tenha sido designado, ou o serviço 
que lhe cumpria, antes de terminá-lo:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Descumprimento de missão  

Art. 196. Deixar o militar de desempenhar a missão que lhe foi confiada:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
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§ 1º Se é oficial o agente, a pena é aumentada de um terço.  

§ 2º Se o agente exercia função de comando, a pena é aumentada de metade.  

Modalidade culposa  

§ 3º Se a abstenção é culposa:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Embriaguez em serviço  

Art. 202. Embriagar-se o militar, quando em serviço, ou apresentar-se embriagado para prestá-lo:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Dormir em serviço  

Art. 203. Dormir o militar, quando em serviço, como oficial de quarto ou de ronda, ou em situação equivalente, ou, 
não sendo oficial, em serviço de sentinela, vigia, plantão às máquinas, ao leme, de ronda ou em qualquer serviço 
de natureza semelhante:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

TÍTULO IV 

DOS CRIMES CONTRA A PESSOA 

CAPÍTULO I 

DO HOMICÍDIO  

Homicídio simples  

Art. 205. Matar alguém:  

Pena - reclusão, de seis a vinte anos.  

Minoração facultativa da pena  

§ 1º Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor social ou moral, ou sob o domínio de 
violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena, de um sexto a um 
terço.  

Homicídio qualificado  

§ 2° Se o homicídio é cometido:  

I - por motivo fútil;  

II - mediante paga ou promessa de recompensa, por cupidez, para excitar ou saciar desejos sexuais, ou por outro 
motivo torpe;  

III - com emprego de veneno, asfixia, tortura, fogo, explosivo, ou qualquer outro meio dissimulado ou cruel, ou de 
que possa resultar perigo comum;  

IV - à traição, de emboscada, com surpresa ou mediante outro recurso insidioso, que dificultou ou tornou 
impossível a defesa da vítima;  

V - para assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de outro crime;  

VI - prevalecendo-se o agente da situação de serviço:  

Pena - reclusão, de doze a trinta anos.  

Homicídio culposo  

Art. 206. Se o homicídio é culposo:  

Pena - detenção, de um a quatro anos.  

§ 1° A pena pode ser agravada se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, 
ou se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima.  
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Multiplicidade de vítimas  

§ 2º Se, em consequência de uma só ação ou omissão culposa, ocorre morte de mais de uma pessoa ou também 
lesões corporais em outras pessoas, a pena é aumentada de um sexto até metade.  

Provocação direta ou auxílio a suicídio  

CAPÍTULO III 

DA LESÃO CORPORAL E DA RIXA  

Lesão leve  

Art. 209. Ofender a integridade corporal ou a saúde de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Lesão grave  

§ 1° Se se produz, dolosamente, perigo de vida, debilidade permanente de membro, sentido ou função, ou 
incapacidade para as ocupações habituais, por mais de trinta dias:  

Pena - reclusão, até cinco anos.  

§ 2º Se se produz, dolosamente, enfermidade incurável, perda ou inutilização de membro, sentido ou função, 
incapacidade permanente para o trabalho, ou deformidade duradoura:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Lesões qualificadas pelo resultado  

§ 3º Se os resultados previstos nos §§ 1º e 2º forem causados culposamente, a pena será de detenção, de um a 
quatro anos; se da lesão resultar morte e as circunstâncias evidenciarem que o agente não quis o resultado, nem 
assumiu o risco de produzi-lo, a pena será de reclusão, até oito anos.  

Minoração facultativa da pena  

§ 4° Se o agente comete o crime impelido por motivo de relevante valor moral ou social ou sob o domínio de 
violenta emoção, logo em seguida a injusta provocação da vítima, o juiz pode reduzir a pena, de um sexto a um 
terço.  

§ 5º No caso de lesões leves, se estas são recíprocas, não se sabendo qual dos contendores atacou primeiro, ou 
quando ocorre qualquer das hipóteses do parágrafo anterior, o juiz pode diminuir a pena de um a dois terços.  

Lesão levíssima  

§ 6º No caso de lesões levíssimas, o juiz pode considerar a infração como disciplinar.  

Lesão culposa  

Art. 210. Se a lesão é culposa:  

Pena - detenção, de dois meses a um ano.  

§ 1º A pena pode ser agravada se o crime resulta de inobservância de regra técnica de profissão, arte ou ofício, ou 
se o agente deixa de prestar imediato socorro à vítima.  

Aumento de pena  

§ 2º Se, em consequência de uma só ação ou omissão culposa, ocorrem lesões em várias pessoas, a pena é 
aumentada de um sexto até metade.  

Participação em rixa  

TÍTULO VII 

DOS CRIMES CONTRA A ADMINISTRAÇÃO MILITAR 

CAPÍTULO I 

DO DESACATO E DA DESOBEDIÊNCIA  

mailto:subdamasceno@superig.com.br


Telefone: (31) 3352-1272 
contato@apostilasdamasceno.com 

 
Código Processo Penal  

 

 14 

Desacato a superior  

Art. 298. Desacatar superior, ofendendo-lhe a dignidade ou o decoro, ou procurando deprimir-lhe a autoridade:  

Pena - reclusão, até quatro anos, se o fato não constitui crime mais grave.  

Agravação de pena  

Parágrafo único. A pena é agravada, se o superior é oficial general ou comandante da unidade a que pertence o 
agente.  

Desacato a militar  

 Art. 299. Desacatar militar no exercício de função de natureza militar ou em razão dela:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui outro crime.  

Desobediência 

Art. 301. Desobedecer a ordem legal de autoridade militar:  

Pena - detenção, até seis meses.  

Ingresso clandestino  

CAPÍTULO II 

DO PECULATO  

Peculato 

Art. 303. Apropriar-se de dinheiro, valor ou qualquer outro bem móvel, público ou particular, de que tem a posse 
ou detenção, em razão do cargo ou comissão, ou desviá-lo em proveito próprio ou alheio:  

Pena - reclusão, de três a quinze anos.  

§ 1º A pena aumenta-se de um terço, se o objeto da apropriação ou desvio é de valor superior a vinte vezes o 
salário mínimo.  

Peculato-furto 

§ 2º Aplica-se a mesma pena a quem, embora não tendo a posse ou detenção do dinheiro, valor ou bem, o 
subtrai, ou contribui para que seja subtraído, em proveito próprio ou alheio, valendo-se da facilidade que lhe 
proporciona a qualidade de militar ou de funcionário.  

Peculato culposo  

§ 3º Se o funcionário ou o militar contribui culposamente para que outrem subtraia ou desvie o dinheiro, valor ou 
bem, ou dele se aproprie:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Extinção ou minoração da pena  

§ 4º No caso do parágrafo anterior, a reparação do dano, se precede a sentença irrecorrível, extingue a 
punibilidade; se lhe é posterior, reduz de metade a pena imposta.  

Peculato mediante aproveitamento do erro de outrem  

Art. 304. Apropriar-se de dinheiro ou qualquer utilidade que, no exercício do cargo ou comissão, recebeu por erro 
de outrem:  

Pena - reclusão, de dois a sete anos.  

CAPÍTULO III 

DA CONCUSSÃO, EXCESSO DE EXAÇÃO E DESVIO  

Concussão 

Art. 305. Exigir, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função ou antes de assumi-la, 
mas em razão dela, vantagem indevida:  
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Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Excesso de exação  

Art. 306. Exigir imposto, taxa ou emolumento que sabe indevido, ou, quando devido, empregar na cobrança meio 
vexatório ou gravoso, que a lei não autoriza:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Desvio 

Art. 307. Desviar, em proveito próprio ou de outrem, o que recebeu indevidamente, em razão do cargo ou função, 
para recolher aos cofres públicos:  

Pena - reclusão, de dois a doze anos.  

CAPÍTULO IV 

DA CORRUPÇÃO  

Corrupção passiva  

Art. 308. Receber, para si ou para outrem, direta ou indiretamente, ainda que fora da função, ou antes de assumi-
la, mas em razão dela vantagem indevida, ou aceitar promessa de tal vantagem:  

Pena - reclusão, de dois a oito anos.  

Aumento de pena  

§ 1º A pena é aumentada de um terço, se, em consequência da vantagem ou promessa, o agente retarda ou deixa 
de praticar qualquer ato de ofício ou o pratica infringindo dever funcional.  

Diminuição de pena  

§ 2º Se o agente pratica, deixa de praticar ou retarda o ato de ofício com infração de dever funcional, cedendo a 
pedido ou influência de outrem:  

Pena - detenção, de três meses a um ano.  

Corrupção ativa  

Art. 309. Dar, oferecer ou prometer dinheiro ou vantagem indevida para a prática, omissão ou retardamento de ato 

funcional:  

Pena - reclusão, até oito anos.  

Aumento de pena  

Parágrafo único. A pena é aumentada de um terço, se, em razão da vantagem, dádiva ou promessa, é retardado 
ou omitido o ato, ou praticado com infração de dever funcional.  

Participação ilícita  

Art. 310. Participar, de modo ostensivo ou simulado, diretamente ou por interposta pessoa, em contrato, 
fornecimento, ou concessão de qualquer serviço concernente à administração militar, sobre que deva informar ou 
exercer fiscalização em razão do ofício:  

Pena - reclusão, de dois a quatro anos.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem adquire para si, direta ou indiretamente, ou por ato simulado, no 
todo ou em parte, bens ou efeitos em cuja administração, depósito, guarda, fiscalização ou exame, deve intervir 
em razão de seu emprego ou função, ou entra em especulação de lucro ou interesse, relativamente a esses bens 
ou efeitos.  

CAPÍTULO VI 

DOS CRIMES CONTRA O DEVER FUNCIONAL  

Prevaricação 

Art. 319. Retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício, ou praticá-lo contra expressa disposição de 

lei, para satisfazer interesse ou sentimento pessoal:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos.  

Violação do dever funcional com o fim de lucro  
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Condescendência criminosa  

Art. 322. Deixar de responsabilizar subordinado que comete infração no exercício do cargo, ou, quando lhe falte 

competência, não levar o fato ao conhecimento da autoridade competente:  

Pena - se o fato foi praticado por indulgência, detenção até seis meses; se por negligência, detenção até três 
meses.  

Inobservância de lei, regulamento ou instrução  

Art. 324. Deixar, no exercício de função, de observar lei, regulamento ou instrução, dando causa direta à prática 

de ato prejudicial à administração militar:  

Pena - se o fato foi praticado por tolerância, detenção até seis meses; se por negligência, suspensão do exercício 
do posto, graduação, cargo ou função, de três meses a um ano.  

Violação ou divulgação indevida de correspondência ou comunicação  

Art. 325. Devassar indevidamente o conteúdo de correspondência dirigida à administração militar, ou por esta 
expedida:  

Pena - detenção, de dois a seis meses, se o fato não constitui crime mais grave.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre quem, ainda que não seja funcionário, mas desde que o fato atente 
contra a administração militar:  

I - indevidamente se se apossa de correspondência, embora não fechada, e no todo ou em parte a sonega ou 
destrói;  

II - indevidamente divulga, transmite a outrem, ou abusivamente utiliza comunicação de interesse militar;  

III - impede a comunicação referida no número anterior.  

Violação de sigilo funcional  

Art. 326. Revelar fato de que tem ciência em razão do cargo ou função e que deva permanecer em segredo, ou 

facilitar-lhe a revelação, em prejuízo da administração militar:  

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, se o fato não constitui crime mais grave.  
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